
STF reconhece imunidade tributária de chapas de impressão para
jornais

A 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu que são imunes à cobrança de ICMS e IPI as peças
sobressalentes para equipamentos de preparo e acabamento de chapas de impressão offset para jornais.

A ministra Cármen Lúcia acompanhou a divergência iniciada, em maio de 2008, pelo ministro Marco
Aurélio e seguida pelo ministro Ayres Britto, ao considerar que a imunidade de livros, jornais e
periódicos alcança todo e qualquer insumo e ferramenta indispensáveis à edição desses veículos de
comunicação.

Ela explicou que a imunidade é um “instrumento de estímulo à circulação e de cultura” e protege o
princípio da liberdade de imprensa.

Com base em precedentes do Supremo, à época em que teve início o julgamento do RE, o ministro
Menezes Direito (morto em 2009), relator do caso, afirmou que a imunidade não abrange equipamentos
do parque gráfico. Para ele, a Constituição Federal teria restringido essa imunidade a insumos diretos
utilizados na publicação de livros, jornais e periódicos, materiais assimiláveis ao papel.

O voto de Menezes Direito foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski.

O recurso interposto pela União questionava decisão favorável ao Grupo Editorial Sinos S/A, que teve
imunidade tributária reconhecida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com base no artigo 150,
inciso VI, alínea “d”, da Constituição. A empresa impetrou Mandado de Segurança contra ato do
inspetor-chefe da alfândega do aeroporto Salgado Filho, em Porto Alegre (RS). Com informações da 
Assessoria de Imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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